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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.090-B, DE 2007 

(Do Sr. Edmilson Valentim) 
 

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, e dá outras providências; tendo 
pareceres: da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado,  
pela aprovação (relator: DEP. NEILTON MULIM); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação (relator: DEP. GEORGE HILTON). 

 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 

 
S U M Á R I O 

 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- complementação de voto 
- parecer da Comissão 
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Art. 1º  Esta Lei altera o artigo 16, acrescenta o inciso VIII ao artigo 61, dá 

nova redação ao artigo 63, dá nova redação ao artigo 69, parágrafo primeiro, dá 

nova redação ao artigo 80, acrescenta o capítulo IX ao título III, criando o art. 81-A e 

o art. 81-B, altera o artigo 83, acrescentando o parágrafo terceiro e dá nova redação 

aos artigos 116, 129, 144, 146, 183, 187, 188, 193 e 195 da Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984. 

Art. 2º  A Lei n
o

 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 16. As unidades da Federação deverão ter serviços de assistência 

jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, dentro e fora dos 

estabelecimentos penais. 

§ 1º As Unidades da Federação deverão prestar auxílio estrutural, 

pessoal e material à Defensoria Pública, no exercício de suas funções 

dentro e fora dos estabelecimentos penais.  

§ 2º Em todos os estabelecimentos penais haverá local apropriado, 

destinado ao atendimento pelo Defensor Público. 

§ 3º Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados Núcleos 

Especializados da Defensoria Pública, para a prestação de assistência 

jurídica integral e gratuita aos presos, internados, egressos e seus 

familiares, sem recursos financeiros para constituir advogado” (NR) 

.................................................................................................................. 

  “Art. 61  ..................................................................................................... 

  .................................................................................................................. 

      VIII – A Defensoria Pública” (NR) 
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................................................................................................................ 

“Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária será 

integrado por 13 (treze) membros designados através de ato do 

Ministério da Justiça, dentre professores e profissionais da área do 

Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, 

bem como por representantes da comunidade, da Defensoria Pública e 

dos Ministérios da área social” (NR) 

.................................................................................................................. 

“Art. 69...................................................................................................... 

§ 1º O Conselho será integrado por membros nomeados pelo 

Governador do Estado, do Distrito Federal e dos Territórios, dentre 

professores e profissionais da área do Direito Penal, Processual Penal, 

Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representantes da 

comunidade e da Defensoria Pública. A legislação federal e estadual 

regulará o seu funcionamento” (NR) 

.................................................................................................................. 

“Art. 80. Haverá em cada comarca, um Conselho da Comunidade, 

composto no mínimo, por um representante de associação comercial 

ou industrial, um advogado indicado pela Seção da Ordem dos 

Advogados do Brasil, um Defensor Público indicado pelo Defensor 

Público Geral e um assistente social escolhido pela Delegacia 

Seccional do Conselho Nacional de Assistentes Sociais.” (NR) 

..................................................................................................................  

 “Capítulo IX 

Da Defensoria Pública 
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Art. 81a. A Defensoria Pública velará pela regular execução da pena e 

da medida de segurança, oficiando no processo executivo e nos 

incidentes da execução, para a defesa dos necessitados em todos os 

graus e instâncias, de forma individual e coletiva” (NR) 

Art. 81-b. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: 

I – requerer, individual ou coletivamente:  

a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo 

executivo; 

b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qualquer 

modo favorecer o condenado;  

c) a declaração de extinção da punibilidade; 

d) a unificação de penas; 

e) a detração e remição da pena; 

f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução; 

g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem como a 

substituição da pena por medida de segurança; 

h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspensão 

condicional da pena, o livramento condicional, a comutação de pena e 

o indulto; 

i) a autorização de saídas temporárias; 

j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação 

anterior; 

k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca; 
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l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º, do artigo 86, 

desta Lei. 

II - fiscalizar a emissão anual do atestado de pena a cumprir; 

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária 

ou administrativa durante a execução; 

IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrativa 

para instauração de sindicância ou procedimento administrativo, em 

caso de violação das normas referentes à execução penal; 

V - inspecionar os estabelecimentos penais, tomando providências 

para o adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a 

apuração de responsabilidade; 

VI - representar à autoridade competente para a interdição, no todo ou 

em parte, de estabelecimento penal. 

Parágrafo único. O órgão da Defensoria Pública visitará mensalmente 

os estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro 

próprio” (NR) 

.................................................................................................................. 

 “Art. 83 ..................................................................................................... 

§ 3° Haverá instalação destinada à Defensoria Pública” (NR) 

.................................................................................................................. 

 “Art. 116  O Juiz poderá modificar as condições estabelecidas, de 

ofício, a requerimento do Ministério Público, da Defensoria Pública, da 

autoridade administrativa ou do condenado, desde que as 

circunstâncias assim o recomendem” (NR) 
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.................................................................................................................. 

“Art. 129  A autoridade administrativa encaminhará mensalmente ao 

Juízo da execução, ao Ministério Público e à Defensoria Pública cópia 

do registro de todos os condenados que estejam trabalhando e dos 

dias de trabalho de cada um deles” (NR) 

.................................................................................................................. 

“Art. 144  O Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, da 

Defensoria Pública ou mediante representação do Conselho 

Penitenciário, e ouvido o liberado, poderá modificar as condições 

especificadas na sentença, devendo o respectivo ato decisório ser lido 

ao liberado por uma das autoridades ou funcionários indicados no 

inciso I, do artigo 137, desta Lei, observado o disposto nos incisos II e 

III e §§ 1º e 2º do mesmo artigo” (NR) 

.................................................................................................................. 

“Art. 146 O Juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério 

Público, da Defensoria Pública ou mediante representação do 

Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se 

expirar o prazo do livramento sem revogação” (NR) 

.................................................................................................................. 

“Art. 183 Quando, no curso da execução da pena privativa de 

liberdade, sobrevier doença mental ou perturbação da saúde mental, o 

Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, da Defensoria 

Pública ou da autoridade administrativa, poderá determinar a 

substituição da pena por medida de segurança” (NR) 

.................................................................................................................. 
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 “Art. 187 Concedida a anistia, o Juiz, de ofício, a requerimento do 

interessado, do Ministério Público, da Defensoria Pública, por proposta 

da autoridade administrativa ou do Conselho Penitenciário, declarará 

extinta a punibilidade” (NR) 

“Art. 188 O indulto individual poderá ser provocado por petição do 

condenado, por iniciativa do Ministério Público, da Defensoria Pública, 

do Conselho Penitenciário ou da autoridade administrativa” (NR) 

.................................................................................................................. 

“Art. 193 Se o sentenciado for beneficiado por indulto coletivo, o Juiz, 

de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público, da 

Defensoria Pública, ou por iniciativa do Conselho Penitenciário ou da 

autoridade administrativa, providenciará de acordo com o disposto no 

artigo anterior” (NR) 

.................................................................................................................. 

 “Art. 195. O procedimento judicial iniciar-se-á de ofício, a requerimento 

do Ministério Público, da Defensoria Pública, do interessado, de quem 

o represente, de seu cônjuge, parente ou descendente, mediante 

proposta do Conselho Penitenciário, ou, ainda, da autoridade 

administrativa” (NR) 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A Constituição Federal prevê em seus artigos 3º, 5º, 6º, 7º, 170º e 193º, 

entre outros, o direito do cidadão a uma Justiça Social. No entanto, é necessário que 

o Estado brasileiro viabilize a aplicação desses anseios sociais englobados nos 

princípios constitucionais. 
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  Nesse sentido, um dos instrumentos mais importantes para se galgar à 

inclusão social é o pleno acesso à Justiça, direito fundamental, alçado à proteção 

das cláusulas pétreas pelo legislador constituinte. Alguns dos instrumentos previstos 

na Carta Magna são:  

  - a impossibilidade de se excluir da apreciação do Poder Judiciário 

qualquer lesão, ameaça ou controvérsia a direito; 

  - a proteção dos princípios da ampla defesa e do contraditório nos 

processos judiciais e administrativos, assegurados aos litigantes em geral, e a 

impossibilidade de se constituir tribunal ou juízo de exceção; e 

  - a assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados. 

  A dificuldade do cidadão brasileiro em ter seu direito constitucional 

garantido se reflete nos dados: segundo informações censitárias, há cerca de 

401.000 presos no Brasil. Desses, aproximadamente 80%, não possuem condições 

financeiras de se fazerem representar judicial e extrajudicialmente, desconhecem os 

seus direitos, e são, na prática, abandonados pelo Estado. Dessa maneira, urge 

erigir a Defensoria Pública à categoria de autêntico órgão da Execução Penal, 

responsável pela tutela dos excluídos, para que essa triste realidade seja alterada.  

Registra-se que a Defensoria Pública deixou de ser incluída no elenco 

de órgãos da Execução Penal porque, em 1984, ano de elaboração da Lei de 

Execução Penal, a nobre instituição ainda se mostrava incipiente, não ostentando a 

pujança e relevância de hoje, deflagrada pelo tratamento constitucional conferido 

pela Carta de 1988. Se elaborada atualmente, certamente a Lei de Execução Penal 

contemplaria a Defensoria Pública em seu artigo 61. 

O papel do Defensor Público é de suma importância diante do 

emaranhado burocrático que cerca a execução penal, fazendo a interface entre a 

Administração Pública Penitenciária e o Poder Judiciário, muitas vezes alijado do 

cotidiano das unidades prisionais. 
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  De outro lado, a presença constante dos defensores públicos dentro 

das unidades prisionais impõe-se como uma medida eficaz para a diminuição dos 

índices de violência, corrupção, tortura e desrespeito à lei. Permite ainda a 

viabilização de projetos ressocializadores e a garantia do atendimento jurídico 

integral e gratuito assegurado pela Constituição Federal de 1988. 

A atuação dos Defensores Públicos nas unidades prisionais é 

fundamental para a garantia do efetivo cumprimento da Lei de Execução Penal, 

contribuindo diretamente para a redução do nível de violência urbana e riscos de 

rebeliões. A Defensoria Pública é igualmente vital para a concretização dos ditames 

constitucionais, pois permite que os hipossuficientes possam reivindicar as suas 

pretensões, por intermédio de Defensores Públicos que sejam realmente 

independentes e livres de quaisquer formas de intervenção ou interferência do 

Estado na sua atuação. 

O presente Projeto de Lei visa aperfeiçoar a Lei de Execução Penal, 

conferindo explicitamente à Defensoria Pública o papel de órgão provedor da 

garantia do princípio constitucional de acesso à Justiça, no âmbito da execução da 

pena. Desse modo, o Estado brasileiro contribuirá para a prestação de assistência 

jurídica integral e gratuita aos presos, internados, egressos e seus familiares, sem 

recursos financeiros para constituir advogado. 

Salas das Sessões, 16 de Maio de 2007. 

Deputado EDMILSON VALENTIM 
PCdoB/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações. 

 

TÍTULO II  

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I  

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

 

CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS SOCIAIS 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000 . 

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
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XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho;  
*Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000.  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos;  
*Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 
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IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Artigo revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

...................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VIII  

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais. 

 

 CAPÍTULO II  

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
Seção I  

Disposições Gerais  

 
Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal.  

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II  

DA ASSISTÊNCIA 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Assistência Jurídica 

.................................................................................................................................................... 

 
Art. 16. As unidades da Federação deverão ter serviços de assistência jurídica nos 

estabelecimentos penais. 

 

Seção V  

Da Assistência Educacional 

 
Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução escolar e a formação 

profissional do preso e do internado. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 61. São órgãos da execução penal: 

I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária; 

II - o Juízo da Execução; 

III - o Ministério Público; 

IV - o Conselho Penitenciário; 

V - os Departamentos Penitenciários; 

VI - o Patronato; 

VII - o Conselho da Comunidade. 

 

CAPÍTULO II  

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA 

 
Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, com sede na 

Capital da República, é subordinado ao Ministério da Justiça. 

 

Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária será integrado 

por 13 (treze) membros designados através de ato do Ministério da Justiça, dentre professores 

e profissionais da área do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, 

bem como por representantes da comunidade e dos Ministérios da área social. 

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá duração de 2 (dois) 

anos, renovado um terço em cada ano. 
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Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, no exercício 

de suas atividades, em âmbito federal ou estadual, incumbe: 

I - propor diretrizes da política criminal quanto a prevenção do delito, 

administração da justiça criminal e execução das penas e das medidas de segurança; 

II - contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, sugerindo as 

metas e prioridades da política criminal e penitenciária; 

III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a sua adequação às 

necessidades do País; 

IV - estimular e promover a pesquisa criminológica; 

V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e aperfeiçoamento do 

servidor; 

VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de estabelecimentos penais 

e casas de albergados; 

VII - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística criminal; 

VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem assim informar-se, 

mediante relatórios do Conselho Penitenciário, requisições, visitas ou outros meios, acerca do 

desenvolvimento da execução penal nos Estados, Territórios e Distrito Federal, propondo às 

autoridades dela incumbidas as medidas necessárias ao seu aprimoramento; 

IX - representar ao juiz da execução ou à autoridade administrativa para 

instauração de sindicância ou procedimento administrativo, em caso de violação das normas 

referentes à execução penal; 

X - representar à autoridade competente para a interdição, no todo ou em parte, de 

estabelecimento penal. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

DO CONSELHO PENITENCIÁRIO 

 
Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscalizador da execução da 

pena. 

§ 1º O Conselho será integrado por membros nomeados pelo governador do 

Estado, do Distrito Federal e dos Territórios, dentre professores e profissionais da área de 

Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por 

representantes da comunidade. A legislação federal e estadual regulará o seu funcionamento. 

§ 2º O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a duração de 4 

(quatro) anos. 

 

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário: 

I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada a hipótese de 

pedido de indulto com base no estado de saúde do preso;  
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003. 

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais; 

III - apresentar, no primeiro trimestre de cada ano, ao Conselho Nacional de 

Política Criminal e Penitenciária, relatório dos trabalhos efetuados no exercício anterior; 
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IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos egressos. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII  

DO CONSELHO DA COMUNIDADE 

 
Art. 80. Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunidade, composto, no 

mínimo, por um representante de associação comercial ou industrial, um advogado indicado 

pela seção da Ordem dos Advogados do Brasil e um assistente social escolhido pela 

Delegacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes Sociais. 

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste artigo, ficará a critério do 

juiz da execução a escolha dos integrantes do Conselho. 

 

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade: 

I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na 

comarca; 

II - entrevistar presos; 

III - apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e ao 

Conselho Penitenciário; 

IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor 

assistência ao preso ou internado, em harmonia com a direção do estabelecimento. 

 
TÍTULO IV  

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à 

medida de segurança, ao preso provisório e ao egresso. 

§ 1º A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a 

estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal.  
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.460, de 04/06/1997. 

§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de 

destinação diversa desde que devidamente isolados.  

 
Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas 

dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação 

e prática esportiva. 

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários.  
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.046, de 18/05/1995. 

§ 2º Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, 

onde as condenadas possam amamentar seus filhos.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.046, de 18/05/1995. 
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Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por sentença transitada 

em julgado. 

§ 1º O preso primário cumprirá pena em seção distinta daquela reservada para os 

reincidentes. 

§ 2º O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da administração da justiça 

criminal ficará em dependência separada. 

 

Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua estrutura 

e finalidade. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 

determinará o limite máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e 

peculiaridades. 

 

Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela justiça de uma unidade 

federativa podem ser executadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da União. 

§ 1º A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da 

condenação para recolher os condenados, quando a medida se justifique no interesse da 

segurança pública ou do próprio condenado.  
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003 . 

§ 2º Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar os liberados 

ou egressos que se dediquem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas. 

§ 3º Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa 

definir o estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório ou condenado, 

em atenção ao regime e aos requisitos estabelecidos.  
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003. 

 
CAPÍTULO II  

DA PENITENCIÁRIA 

 
Art. 87. A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime 

fechado. 

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios 

poderão construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos presos provisórios e 

condenados que estejam em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos 

termos do art. 52 desta Lei.  
* § único acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003. 

 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

.................................................................................................................................................... 
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Seção II  

Dos Regimes 

.................................................................................................................................................... 

 
Art. 116. O juiz poderá modificar as condições estabelecidas, de ofício, a 

requerimento do Ministério Público, da autoridade administrativa ou do condenado, desde 

que as circunstâncias assim o recomendem. 

 

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em 

residência particular quando se tratar de: 

I - condenado maior de 70 (setenta) anos; 

II - condenado acometido de doença grave; 

III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental; 

IV - condenada gestante.  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 129. A autoridade administrativa encaminhará mensalmente ao Juízo da 

Execução cópia do registro de todos os condenados que estejam trabalhando e dos dias de 

trabalho de cada um deles.  

 

Parágrafo único. Ao condenado dar-se-á relação de seus dias remidos. 

 

Art. 130. Constitui o crime do art. 299 do Código Penal declarar ou atestar 

falsamente prestação de serviço para fim de instruir pedido de remição.  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

Do Livramento Condicional 

 
Art. 137. A cerimônia do livramento condicional será realizada solenemente no dia 

marcado pelo presidente do Conselho Penitenciário, no estabelecimento onde está sendo 

cumprida a pena, observando-se o seguinte: 

I - a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais condenados, pelo 

presidente do Conselho Penitenciário ou membro por ele designado, ou, na falta, pelo juiz. 

II - a autoridade administrativa chamará a atenção do liberando para as condições 

impostas na sentença de livramento; 

III - o liberando declarará se aceita as condições. 

§ 1º De tudo, em livro próprio, será lavrado termo subscrito por quem presidir a 

cerimônia e pelo liberando, ou alguém a seu rogo, se não souber ou não puder escrever. 

§ 2º Cópia desse termo deverá ser remetida ao juiz da execução. 
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Art. 138. Ao sair o liberado do estabelecimento penal, ser-lhe-á entregue, além do 

saldo de seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma caderneta, que exibirá à autoridade judiciária 

ou administrativa, sempre que lhe for exigida. 

§ 1º A caderneta conterá: 

a) a identificação do liberado; 

b) o texto impresso do presente Capítulo; 

c) as condições impostas. 

§ 2º Na falta de caderneta, será entregue ao liberado um salvo conduto, em que 

constem as condições do livramento, podendo substituir-se a ficha de identificação ou o seu 

retrato pela descrição dos sinais que possam identificá-lo. 

§ 3º Na caderneta e no salvo-conduto deverá haver espaço para consignar-se o 

cumprimento das condições referidas no art. 132 desta Lei. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 144. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou mediante 

representação do Conselho Penitenciário, e ouvido o liberado, poderá modificar as condições 

especificadas na sentença, devendo o respectivo ato decisório ser lido ao liberado por uma 

das autoridades ou funcionários indicados no inciso I do art. 137 desta Lei, observado o 

disposto nos incisos II e III e parágrafos 1º e 2º do mesmo artigo. 

 

Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o juiz poderá ordenar a sua 

prisão, ouvidos o Conselho Penitenciário e o Ministério Público, suspendendo o curso do 

livramento condicional, cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da decisão final.  

 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público 

ou mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 

liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

 

CAPÍTULO II  

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO 

 
Seção I  

Disposições Gerais 

 
Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de 

direitos, o juiz de execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a 

execução, podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades 

públicas ou solicitá-la a particulares.  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO 
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CAPÍTULO I  

DAS CONVERSÕES 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 183. Quando, no curso da execução da pena privativa de liberdade, sobrevier 

doença mental ou perturbação da saúde mental, o juiz, de ofício, a requerimento do 

Ministério Público ou da autoridade administrativa, poderá determinar a substituição da pena 

por medida de segurança.  

 

Art. 184. O tratamento ambulatorial poderá ser convertido em internação se o 

agente revelar incompatibilidade com a medida. 

Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de internação será de 1 (um) ano. 

 

CAPÍTULO II  

DO EXCESSO OU DESVIO 

 
Art. 185. Haverá excesso ou desvio de execução sempre que algum ato for 

praticado além dos limites fixados na sentença, em normas legais ou regulamentares. 

 

Art. 186. Podem suscitar o incidente de excesso ou desvio de execução: 

I - o Ministério Público; 

II - o Conselho Penitenciário; 

III - o sentenciado; 

IV - qualquer dos demais órgãos da execução penal.  
 

CAPÍTULO III  

DA ANISTIA E DO INDULTO 

 
Art. 187. Concedida a anistia, o juiz, de ofício, a requerimento do interessado ou 

do Ministério Público, por proposta da autoridade administrativa ou do Conselho 

Penitenciário, declarará extinta a punibilidade.  

 

Art. 188. O indulto individual poderá ser provocado por petição do condenado, por 

iniciativa do Ministério Público, do Conselho Penitenciário, ou da autoridade administrativa.  

 

Art. 189. A petição do indulto, acompanhada dos documentos que a instruírem, 

será entregue ao Conselho Penitenciário, para a elaboração de parecer e posterior 

encaminhamento ao Ministério da Justiça.  
.................................................................................................................................................... 

 

Art. 193. Se o sentenciado for beneficiado por indulto coletivo, o juiz, de ofício, a 

requerimento do interessado, do Ministério Público, ou por iniciativa do Conselho 

Penitenciário ou da autoridade administrativa, providenciará de acordo com o disposto no 

artigo anterior. 
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TÍTULO VIII  

DO PROCEDIMENTO JUDICIAL 

 
Art. 194. O procedimento correspondente às situações previstas nesta Lei será 

judicial, desenvolvendo-se perante o Juízo da Execução.  

 

Art. 195. O procedimento judicial iniciar-se-á de ofício, a requerimento do 

Ministério Público, do interessado, de quem o represente, de seu cônjuge, parente ou 

descendente, mediante proposta do Conselho Penitenciário, ou, ainda, da autoridade 

administrativa.  

 

Art. 196. A portaria ou petição será autuada ouvindo-se, em 3 (três) dias, o 

condenado e o Ministério Público, quando não figurem como requerentes da medida. 

§ 1º Sendo desnecessária a produção de prova, o juiz decidirá de plano, em igual 

prazo. 

§ 2º Entendendo indispensável a realização de prova pericial ou oral, o juiz a 

ordenará, decidindo após a produção daquela ou na audiência designada.  
....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
 
I – RELATÓRIO 
 

O projeto de lei em exame, de autoria do nobre Deputado Edmilson Valentim, tem 

por objeto a alteração da Lei Nº 7210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execuções Penais, com 

a finalidade de incluir a Defensoria Pública em todos os atos da execução penal. 

Para atingir esse desiderato, o autor propõe a alteração de vários dispositivos da 

lei de execuções, com nova redação ou acrescendo texto, nos seguintes termos: 

1) no art. 16, estabelece a obrigatoriedade da assistência gratuita e integral, dentre 

e fora dos estabelecimentos penais pela Defensoria Pública, para os internos e para os seus 

familiares sem recursos financeiros para constituir advogados; 

2) no art. 61, inclui o inciso VIII, acrescendo a Defensoria Pública com órgão da 

execução penal; 

3) nos arts 63,  69 e 80 inclui a Defensoria Pública com integrante do Conselho de 

Política Criminal e Penitenciária; 

4) nos arts. 81A e 81B estabelece a competência da Defensoria Pública na 

execução da pena; 

5) no art. 83 obriga a existência de instalação destinada a Defensoria Publica; 

6) no art. 116 inclui a Defensoria Pública dentre aqueles que podem requerer ao 

juiz a mudança do regime prisional; 
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7) no art. 129 inclui a Defensoria Pública dentre os destinatários da comunicação 

dos serviços executados pelos presos e suas condições; 

8) no art. 144, inclui a Defensoria Pública dentre aqueles que podem requer ao 

Juiz a modificação das condições especificadas na sentença para o cumprimento da pena; 

9) no art. 146, prevê a possibilidade do Defensor Público requer a extinção da 

pena privativa de liberdade para aquele que cumpriu corretamente as condições da liberdade 

condicional; 

10) no art. 183 prevê a possibilidade do Defensor Público poder requer a 

substituição da pena privativa de liberdade por medida de segurança para o interno que for 

acometido de doença mental ou perturbação da saúde mental; 

11) no art. 187 inclui a Defensoria Pública dentre os órgãos que podem requerer a 

concessão da anistia; 

12) no art. 188 traz a possibilidade da Defensoria Pública poder requer o benefício 

do indulto individual; 

13) no art. 193 traz a possibilidade da Defensoria Pública poder requer o benefício 

do indulto coletivo; 

14) no art. 195 inclui a Defensoria Pública dentre os órgãos habilitados a iniciar o 

processo junto ao juiz de execuções. 

Em sua justificativa o autor assevera que a Defensoria Pública deixou de ser 

incluída no elenco de órgãos da execução penal porque, em 1984, ano da elaboração da lei de 

execuções penais, o órgão ainda se mostrava incipiente, não ostentando a pujança e relevância 

de hoje, deflagrada pelo tratamento constitucional conferido pela Carta de 1988. Afirmando 

se elaborada atualmente, certamente a lei de execução penal contemplaria a Defensoria 

Publica em seu artigo 61. 

Finaliza que a atuação dos Defensores Públicos nas unidades prisionais é de 

fundamental importância para garantia do efetivo cumprimento da lei de execução penal, 

contribuindo diretamente para a redução do nível de violência urbana e riscos de rebeliões. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto nesta Comissão 

Técnica. 

É o nosso relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei quanto ao mérito, nos termos 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É indiscutível a necessidade de aperfeiçoamento da lei de execução penal tendo 

em vista a competência constitucional atribuída a Defensoria Pública, tanto pelo Poder 

Constituinte Originário, quanto por emendas posteriores e na própria lei de organização da 

Defensoria Pública. 
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Como bem asseverado pelo ilustre autor, se a lei de execuções fosse editada à luz 

do atual ordenamento jurídico, é indiscutível que os dispositivos propostos pelo nobre 

signatário teriam contemplado a Defensoria Pública. 

Todos nós desejamos uma sociedade justa e com segurança. Com certeza, isso 

passa por um sistema prisional justo que, de fato, possa reeducar e ressocializar os internos. 

Nesse aspecto, nasce o papel da Defensoria Pública em defesa dos necessitados para que 

tenham os seus direitos observados pelo Estado. 

Assim, o projeto de lei em apreço vem aperfeiçoar a legislação existente alterando 

a lei naquilo que na prática já é uma realidade. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do PROJETO DE LEI Nº 

1.090, DE 2007. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2007. 

Deputado NEILTON MULIM 
PR/RJ 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
1.090/07, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Neilton Mulim.                           

Estiveram presentes os Senhores Deputados:  

Pinto Itamaraty e Laerte Bessa - Vice-Presidentes; 
Alexandre Silveira, Arnaldo Faria de Sá, Edmar Moreira, Francisco Tenorio, 
Guilherme Campos, José Eduardo Cardozo, Lincoln Portela, Marcelo Itagiba, Marina 
Maggessi, Paulo Pimenta, Sérgio Moraes, Vieira da Cunha - Titulares; Marcelo 
Almeida, Mauro Lopes, Neilton Mulime William Woo - Suplentes. 

                           

Sala da Comissão, em 4 de setembro de 2007. 

                                                                     
Deputado JOÃO CAMPOS 

Presidente 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei cujo escopo é privilegiar a atuação da 

Defensoria Pública no âmbito da execução penal, promovendo, para tanto, 

alterações na Lei nº 7.210/84. 
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Da inclusa justificação, destacam-se as seguintes passagens: 

“A atuação dos Defensores Públicos nas unidades 
prisionais é fundamental para a garantia do efetivo 

cumprimento da Lei de Execução Penal, contribuindo 
diretamente para a redução do nível de violência urbana e 
riscos de rebeliões. A Defensoria Pública é igualmente vital 

para a concretização dos ditames constitucionais, pois permite 
que os hipossuficientes possam reivindicar as suas 
pretensões, por intermédio de Defensores Públicos que sejam 

realmente independentes e livres de quaisquer formas de 
intervenção ou interferência do Estado na sua atuação. 

O presente Projeto de Lei visa aperfeiçoar a Lei de 
Execução Penal, conferindo explicitamente à Defensoria 
Pública o papel de órgão provedor da garantia do princípio 
constitucional de acesso à Justiça, no âmbito da execução da 
pena. Desse modo, o Estado brasileiro contribuirá para a 

prestação de assistência jurídica integral e gratuita aos presos, 

internados, egressos e seus familiares, sem recursos 
financeiros para constituir advogado.” 

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado opinou pela aprovação do projeto de lei. 

Cuida-se de apreciação final das comissões, sem que, 

escoado o prazo regimental, fossem apresentadas emendas neste colegiado. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 134 da Constituição Federal de 1988, a 

Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 

necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV, da mesma Carta Política. 

Por sua vez, a Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 

1994, que “Organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos 

Territórios e prescreve normas gerais para sua organização nos Estados, e dá 

outras providências”, prevê, em seu art. 4º, VIII: 

“Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública, 
dentre outras: 

VIII - atuar junto aos estabelecimentos policiais e 
penitenciários, visando assegurar à pessoa, sob quaisquer 
circunstâncias, o exercício dos direitos e garantias individuais” 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1090-B/2007 
 

 

31 

Em face das normas constitucionais e infraconstitucionais 

mencionadas, verifica-se que a proposição em comento é oportuna e conveniente, 

na medida em que faz constar, expressamente, da Lei de Execução Penal, a 

participação fundamental que cabe à Defensoria Pública neste campo. 

Com efeito, é atribuição institucional da Defensoria Pública o 

atendimento aos apenados, visando a postulação de benefícios em execução penal, 

bem como reivindicar seus primários direitos de cidadania, no que diz respeito ao 

trabalho e sua correspondente remuneração, assistência educacional, assistência na 

área médica-odontológica e psicossocial, atuando a Defensoria pública como fiscal 

de tais atendimentos, com isso aprimorando as condições de ressocialização dos 

apenados e sua conseqüente recuperação da condição de cidadão. 

Deve-se salientar, ainda, que o projeto de lei deverá ter o 

condão de estimular a devida organização da Defensoria Pública nas unidades da 

federação em que este serviço não existe ou é prestado de maneira precária. 

Far-se-ia oportuna, apenas, uma emenda modificativa, relativa 

ao art. 16 da Lei de Execução Penal, a fim de tornar claro que a assistência jurídica 

deve ser prestada preferencialmente pela Defensoria Pública. A emenda é 

necessária porque se sabe que nem sempre esta assistência é prestada pela 

Defensoria, havendo outros órgãos que se desincumbem desta importante tarefa a 

contento. 

A emenda seria oportuna, ainda, para corrigir a menção à data 

de publicação da Lei nº 7.210/84, que é 11 de julho, e não 11 de junho. 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do PL nº 1.090, de 2007, 

com a emenda apresentada em anexo ao presente parecer. 

Sala da Comissão, em 4 de março de 2008. 

Deputado GEORGE HILTON  
Relator 

EMENDA No  01 

Dê-se ao art. 2o do projeto a seguinte redação, no que se 

refere ao seu caput e ao art. 16 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984: 

"Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  
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„Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de 

assistência jurídica nos estabelecimentos penais, prestados, 

preferencialmente, pela Defensoria Pública. 

§ 1º As Unidades da Federação deverão prestar auxílio 

estrutural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exercício 

de suas funções dentro e fora dos estabelecimentos penais. 

§ 2º Em todos os estabelecimentos penais haverá local 

apropriado, destinado ao atendimento pelo Defensor Público. 

§ 3º Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados 

Núcleos Especializados da Defensoria Pública, para a 

prestação de assistência jurídica integral e gratuita aos presos, 

internados, egressos e seus familiares, sem recursos 

financeiros para constituir advogado (NR).‟ 

...........................................” 

Sala da Comissão, em 4 de março de 2008. 

Deputado GEORGE HILTON  
Relator 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Tendo em vista as sugestões apresentadas por ilustres 

membros desta Comissão, retiro a emenda apresentada em anexo ao meu Parecer, 

concluindo meu voto pela constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do PL n.º 1.090, de 2007. 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2008. 

Deputado GEORGE HILTON  
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO                                             

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.090-A/2007, nos termos do Parecer, com complementaçãodo Relator, Deputado 
George Hilton. 

                           
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Eduardo Cunha - Presidente, Antonio Carlos Biscaia, 

Arolde de Oliveira, Cândido Vaccarezza, Carlos Bezerra, Cezar Schirmer, Edson 
Aparecido, Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Gonzaga 
Patriota, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Leonardo Picciani, 
Marcelo Ortiz, Mauro Benevides, Moreira Mendes, Neucimar Fraga, Odair Cunha, 
Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peccioli, 
Vilson Covatti, Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos Biffi, Arnaldo Faria de Sá, Átila 
Lins, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico Lopes, Colbert Martins, Edmilson 
Valentim, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, George Hilton, Hugo Leal, Jaime 
Martins, Jefferson Campos, João Magalhães, Luiz Couto, Márcio França, Mauro 
Lopes, Vital do Rêgo Filho e Waldir Neves. 
                           

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2008. 
 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 
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